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MINISTERIO DA EDUCAcAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO 

PRO-REITORIA DE ADMLNISTRACAO 

   

PORTARIA UFERSAJPROAD N.'061/2017, de 09 de novembro de 2017. 

0 Pró-Reitor de Administraçâo da Universidade Federal Rural do Semi-
Arido, no uso de suas atribuiçOes conferidas pela Portaria UFERSA/GAB No 0672/2017, de 
07 de novembro de 2017, publicada no Diário 0flciál da Uniâo de 08 de novembro de 2017, 

CONSIDERANDO a aimnea d, do Inciso I; e o Inciso III, ambos do Art. 21 da 
Instrucao Normativa no 05/2017 do Ministério do Plánejamento, Desenvolvimento e Gestâo; 

CONSIDERANDO o § 2°, Art. 10  da Portaia UFERSA/PROAD no 060/2017, 
de 07 de novembro de 20 17 

CONSffiERANDO o Memorando Eletrônico n6,498/2017 - DICONT, de 08 
de novembro de 2017; 

RE SO L V 

Art. 1° Desjgnr Os servidores docentes GecIlio Pereira da Silva (titular) e 
Jardel Dantas da Cunha (suplente) para comporem a Equipe de Planejamento da 
ContratacAo dos serviço rçferèntes a Solicitacâo de ef"io —SIPAC no 214/2017. 

Art. 20  qs servidores, ora designa.d9s, se responsabilizarào por participar da 
elaboracao dos Esudos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos necessarios a 
formahzacao do proceso de contratacAo referente a solicitaçào de servicos especificada nesta 
portaria, nos terrnoS, AkInsfrugdo.Normativa n° 05/20 1 - 

Art. 3P,Estd,ato entra em vigor a partir desta data. 

Jorge Luiz d .(J  veira Cunhä 
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